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ORIENTAÇÃO COMPLEMENTAR AO COMUNICADO nº 11/2020 - REI-PRODI/REITORIA/IFG 

Contratação de professores substitutos durante o período de pandemia 

Altera Observação 3 do Comunicado nº 11/2020 - REI-PRODI/REITORIA/IFG 

De modo complementar às informações contidas no Comunicado nº 11/2020 - REI-PRODI/REITORIA/IFG - Contratação de

professores substitutos durante o período de pandemia, e considerando a publicação da PORTARIA NORMATIVA 16/2020 -

REITORIA/IFG DE 17 DE AGOSTO DE 2020 que aprova as Normas para que usuários externos possam assinar documentos

eletrônicos criados no Sistema Unificado de Administração Pública – SUAP no âmbito do IFG, esta Pró-Reitoria de

Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos, no que tange à contratação de professor substituto, emite nova orientação

quanto à assinatura do contrato de trabalho do professor substituto:

Informamos que as orientações repassadas no Comunicado nº 11/2020 - REI-PRODI/REITORIA/IFG - Contratação de

professores substitutos durante o período de pandemia, permanecem as mesmas, exceto o trecho a seguir:

*** Observação 3: Assinatura do contrato de trabalho – a CRHAS deverá editar o novo contrato, encaminhar o arquivo do

contrato via e-mail ao candidato e solicitar que ele imprima, assine e envie o contrato assinado digitalizado por e-mail.

Posteriormente, a CRHAS encaminha o arquivo do contrato assinado, acompanhado da pasta funcional digitalizada e do

processo de admissão no SUAP para a Coordenação de Gestão de Pessoas da Reitoria.

O trecho acima deve ser substituído pelo texto apresentado abaixo:

ATENÇÃO! PROCEDIMENTO DE ASSINATURA DO CONTRATO DE TRABALHO NO SUAP

 Os contratos de trabalho de professores substitutos, a partir da data de emissão desta Orientação, deverão ser

assinados pelo contratado de maneira eletrônica no SUAP. O procedimento está alinhado com a PORTARIA NORMATIVA

16/2020 - REITORIA/IFG DE 17 DE AGOSTO DE 2020 que aprova as Normas para que usuários externos possam assinar

documentos eletrônicos criados no Sistema Unificado de Administração Pública – SUAP.

a) As Coordenações de Recursos Humanos e Assistência Social – CRHAS criam o modelo de documento no SUAP (utilizando

a(s) minuta(s) padrão disponibilizada(s) no SUAP pela DDRH com a identificação “Contrato de Trabalho – Professor Substituto/

Profissional Temporário”) e realizam o preenchimento do Contrato de Trabalho; (Identificar de forma padrão no assunto do

documento eletrônico, como no exemplo, Contrato de Trabalho – Nome do Contratado).

b) As CHRAS solicitam ao Gabinete do Câmpus o cadastro do futuro professor substituto como usuário externo no SUAP,

conforme as instruções abaixo:

A CRHAS solicita ao usuário externo a apresentação da documentação (RG, CPF) e preenchimento da ficha

de cadastro do usuário externo (Anexo I); solicita ao Gabinete do Câmpus o cadastro de pessoa externa,

mediante envio do formulário preenchido e cópia da documentação (RG e CPF);

      É responsabilidade da CRHAS:

zelar pela conferência da documentação recebida do usuário externo e, se necessário, solicitar a

apresentação de documentação em formato original;

repassar as orientações para o usuário externo de como proceder para a assinatura de

documentos eletrônicos.

Observação: Quanto às informações solicitadas no Anexo I, a CRHAS envia ao Gabinete do Câmpus o

comunicado de convocação como comprovante do vínculo com o IFG e no item II orienta que o usuário

externo preencha que ele está vinculado ao Câmpus do IFG, informando o CNPJ e demais dados do

respectivo Câmpus.

c) Após o Gabinete do Câmpus realizar o cadastro do professor substituto como usuário externo no SUAP, a CRHAS
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